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ESTADO OO ACRE
ASSEITBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE OO DEPUTAOO ANORÉ VALE

PROJETO DE LEI N.' 44 o*,

Estabelece os critérios ile aaissão do reeeituátia eta neio
elettônico ao âmbito ilo Estado ilo Acte e àá oa,'es
prooiilfuciao,

O GOVÉRNÂDOR DO ESTADO DOÂCRE,

Faç'o saber que a Assembleia tegislativa do Estado do Acre derreta e eu sanciono

a seguinte Lei;

AÍt 1' - Esta Lei estabelece os critérios de emjseão de todos os tipos de
receifuário em meio elekônico no âmbito do EÊtado do Acre a serem obrigatoriamente obaen'ados
nos sistemas de pogramação e cwrFgFçáo, e peeê a transiçâo do reccitqário em papel gnra usc
eletrônico. .,''

I - O receituário deve sú Êscrito no vernáculo, redigida de Íorma legível e que
observe a nomenclatura e o sistemâ de peaoe e redidas oliciais, quando aplicável;

II 'O receituário deve coflstâÍ a data e q âssinetura do p'rofissional de eaúde, o
udercço do ssr conrírhório ou da sua resid&Eiá e ô sru ruimero de i$cÍiÉô ru' «rnselho
proÍirsional.

III - Em caso de emertÊftci& o rcrceituário podená eer erniüdo em papel não
oficial, sern exig&rciaa de modelos, inclusive para e medkarente suieitos ao cofttrole esp€cial
prêeirtô na , .FI N" 5.991, de 77 de dcaembro de 1973.

IV - Â furtiÍicativa de emis*âo do receituário em papel nÊo oficinl ser{ lgalizlda
de fsrína deç:laratôria sinrglifuada no vgr§(, do recertuário, pels proÍistionâl de saúde preocritvr,
irelusive mediânste instabilidad€ Bist€§!átice, hlta d€ €ÍÉÍ#r eEtlca, l*rlrperies ambientais
e/ou outsâs situâqócs pÍwirtar etn normâ da competênciâ dâ proficáão ê rc8ulárflentagão derta ld.

V - A emissõo do receituário em meio eletsônico náo se confunde com â enEega

ou aviamento do ÍÊcrituáriô e/ou medicamffitô, sefido ato exclusivo do prescritor.

VI - A oÍniôsâo do Íêceituá?io em m€io elet!ônico deve diferenciar o ueo humrno
do uso veterinário.

§ 1" - t{essâlvadás ôs cÍlsos de eaÉr8ência do inci§o III e do § 10, o Governo do
Eotado terá o prazo máximo de 18 (dezoitr») mesc+ para determinar, por meio de re8ülarnefitâção.

e priuização do uso de receituário eleffirrico nae unidades de Éaúdc P€rt€ncerües ao Eslado.
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§ 2' - A dieperrsação de mediccmenrto Fresffito no receituáío e aviadas fórmulas
rÍsgistrais ou oficiâis, inrlu3ivq para ê ÍnêdicâÍnêntos suiaitôê ao co{rtrcllc êspeciâl previstô Írâ
Íorrra da Lei N" 5.991, de 77 de dezembro de 19R, obrigatoriâm€nte, obrervará de forma
prioritária à inüolabiüdade do direito à vida (CF. 5o, caput), prerásta constitucionalnnente €m
cláusula pêtsea.

§ 3'- O Govetno do Estado pÍomoverá es{orçoe n€(erárioÉ, s§a pot meio de
ferramentas tecnoló8icas ou de regulamentação, que evite quâisquer criléri(» burocráticos e de
cadastro gue impeça ou crie ó&i,ce de acesso do paciente ao medicamento por nreio do Eeituàio
elêtrônico, gârantido à lnviolâbi.lidâde do dirôltô à vida (CF, f, 6spu$.

§ 4'- OÉ eonselhos regionâis dos proÍissiouis de saúde dos ptencritotes,
regulamentará a ótica, no âmbito de cada profisrâo som garántias qu€ ds;€gur€m o acesso do
pacianE ao medicamerto pôr meio do receituário elêüôÍrico, garaÍdido à inüolabilidade do
direito à vida (CF, 5". caput).

§ 5.' - A Àutoridade Sônitáriâ deve respeÍtü â êutonomiâ do profissioml de
saúde respcnsável pela emissão, distrrtrsação su ,viâmento do reçeituário, sendo nula qualquer
exigêrtria ou pedido baseado em norma inferior a la otigtÍráita do parlamento.

§ 6" - O profissional de saúde pressritor, psde.á ernití! carta de correção que
esclareça ou corriia quaisquer prescriçÕe, corno formâ de garantir a invioúabilidade do direita à

vida (CF, 5", câput); Sendo permitido a inserçao de adendo da carta do pr€scritor e notiÉcaçõer
défltÍo do sistem a de ptogÍafiâ{;ão ê compubção entrÉ os pÍofissioÍrâis de saúde.

§ 7" - 
^ 

Âutoridade Sani6ria poderá aciuur o profissional de saúde pÍescrítot,
há qualque m$rÍEnto, pa:a soücitar carta de core{ão que esclare4a ou coffiiâ quÀisquer
prescrções. como Íorma de 6arantir a inúolabilidade do direito à vida (CF. 5". caput).

§ 8r - Ecsa lei não Eâtâ do prontuádo eletrônico, que deve segulr normÀ própria.

§ I - O çistsmâ deve po*euir interoperabilidade com o Sirtera Naci,onal de
Conaole de Receitüários (SNCR).

§ 1ü - Às unidades de saúdc tnântcrão o númcro mlnimo de 50 reccitutuios cm
papel impresso de tados oe tiFos previstos nas Portaria N" 3,14, de 12 de Maío de 1998 e Portaria
N" 0ó, de 29 de Janairo de 199, do Minigterio da Saúde, como reserva tÉsrice especial, que podeai
ser uülizada a critÉrirr dc prescritor, n6 casc regulacrentados.

§ 11' - Os termos Íegulamentâdos do parágrofo Ênterior não re confundem com
os casôê dê emetgênciê prevGtos nss incisos III e IV.

§ 123 - O rist€Íne dc pÍogÍartâçâo e cóll!4rtaçãô. obrigatoriamenê deve garantir
â criptqirâÍia do arurarnarnsrto dos dâdo6, seja em baro de dados local ou em ri§ema de
nuveÍIg.
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§ 13" - O sistema de programação e computação, obrigatoriamente deve garantir
resili&rcía com backup ôÍÍ-riite, em ouEa lorrlirâçlo fÍsica, independontêmento do sê opcrar lo:al
ôü nâ nuvem_

§ 14., - O $i$tEmâ de p,rô$amâçãs ê computação, obrtgpforlamerttc deve garantir,
qu rdo opcrár efi siÉt€fiâ de nuve , o uso dc certificado SSL (§ecure Soc*etc Laycr) e/ou Tl5
(Iransport l,aye Security) e eertÍicado lSô 27fr1.

§ 15" - O sis-tera de p'rogramação e coÍnputa{ão, ohigatoriarnente deve garantir
o clko de dadrx de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dadc Pessoais (t GPD) pra o
armázcnâmc{rto c dastruiçto de informaçôer rigilosaÊ, quaÍrdo âpliaáv€l,

§ 1ó' . A guaÍda do ÍeceituáÍio, do relâtório. livrq balanço ôu outros, - fÍsicü ou
detrônico - , que aürnpúova a entreBa dm medicarnentm sur€itG ao c-oErtÍ§Ie especiat, a8onistâs
GII-I, antimicrobiânos outÍos que venhâm coÍnpôÍ o geÍenciamento de cofitÍole pelas Íarmáciar,
drogarias, unidades de saÉde, indústria, lc6ístico, distribuiçâo, vigilâncids 6anitáriã6 e ortros âpto6
na forma da lei sáo de 2 (dóis) anos; Sendo 5 icinco) anoo pra oo medicêÍn€ntos âftábolizâÍrt€É.

§ 1P - Os rtrciflr&ios sem rctth{ãô de receita req&r so{n€f,te a v*ificação de
autenticidade da assinatura do prescrilor, sendÕ vedàdâ a sua guarda ou armâzenârnento pelâ

farmácia ou drogaÍla pÍivad.;

§ 18" - Os sistemas inÍormatizador para gestão do* reeeituários eletrônicos devem
garantir a interopetabilidade destts com ferrarÍrrfltas desenvolvidas pela Açnsia Nacional de
Vi$lância Sânitária el ou Ministério da Saúde, ryrando aplitável.

§ 19e - Os sistemãs irformatízados paÍa gÊstão do6 ÍeaÊituáÍíos eletÍôniaos devem
peÍmitlr interoperabiltdade eom bânco de Receltâ FedÊrôI, órgãos do Éstado, Mlnlstérlo dü Saúde
ê AgêtrÊiâ Narional de Vigilântiô §anitária (ÂNVISÁ), , quarudo âpliÉávêl.

§ 2(P - Os sistemas informatizados para gestão dos receituários êl€Érônicos dev€m
peÍmitiÍ a consulta do Íe<eituáiio poÍ m€io de c-óÉirltâ ao Cadretro Naciryral de Perrqoa Físicó

(CPF) seguido de palavra châve g€Íada de forma automáticâ no ato de emissão da Íeceita
ele§ônka.

Ârt 2" - Para os efeitos desla l,ei, são rdotadas âc s€guintes definiçõec:

Í - autsnticidade: garantia de que os dados (}u irúormaçile* sejam verdâdeiros e

{idcdignos, tanta na origertr quanto no deetirm;

II - cadasbo do ecrisnc identi&cação e irclusãa dos dados do esbbelecimento,
público ou privado e/ou pdissi*ral d€ saúde reperr^úvel pela Fr€ssi@;

III - cre{reneiementÕ' o âüo de adtsão do esrabelecirnerro de saúde ou pofissional
de saúde ao sistema de emir*âo de receituário em rneio eletrôniro;

IV - Certificado de Credenciamsrto de Sistema Púbtico (CCSP) : docurnertto
emitido pela §ccretaria de Ectado da Saúde, apóc o credenci.mcnto, que comFrova, PeÍante I
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autoridade sanitária compterte, que o €§tabdcimento ou proÍissional de saúde está apto a
eÍetuar a emissãô elêtÍônicâ do ÍeeeituáÍio, via Íiistemâ pútjli(o do emis"§ão dê fêeÊituário;

V - Dispensa de Certificado dê Credeaciàmêntô de Sisteínâ Público {DCSP): Â
autoridade aanitária compútsnte dirpensa de certificado, o ertabelcirnanto Õu profissionál de
saúde que utilizar sisteru privado de €nüsçâo eletÍônicâ do receituário;

VI - dado: sequênciâ de sÍrnbolor quandficados ou quêntiffiveis que Êão a bâse

Fara a geração da inlormação;

VII - disponibilidade: Íacllidade de aceso ou de recupera@o de dados ou
informaçÕes;

VIII - estabelecimenb: unidâde da empresa privâdâ câÍâaterirâdâ por ter
Cadastro Nacioflál da Peasoa Juídica (CNPI) único cadaskado iuntô à ÀíIvba e à R€(Gita Fd€ral
do Brasil ou unidade pública da saúde com Cêdâstro Nacional dê EstabeleciÍnento de Saúde -
CIrIEÍi - junto ao Ministério da Sâúde;

XI - profi*sional da saúde Pessoa fÍsicâ eom registro no respêativo conselho de
claese da profirsãc e respcrsávd pelâ pr$cÍição, di*peilsação o{r aviamçnts do receituáÍio;

X - infoímaçâo: é o dado valorado. provido de Éígnificôdo. passÍvel de análise.
(ompara{ão ou interF,reta{ão,

XI - inetabilidâde: problenu de rutureza operaeional câÍaÉterizado cofl§ fãlha,
intemrpção ou ausência de esnuniçação na transrnirsÕo e rcesgo dê dados ou infarmações;

XII - tntegrtdadc: tarânttâ dc nüô vlolâ{õo dos aüvos de lnformaçíq nâ srigÊm,
ao Uâtsito ôu nô d€etiÍro;

XIII - interoperabilidadel capacidade de sistsrrâs re crtrnunicaem com outros
sistcmas, poÍ meio do ccmpartilhamento de dados, po*+ibilitando scr oper*do de íormr ixegrada
ou coÍriuítai

)üV - sênhfl cúdigo eletÍôni(ú ptrssoal, sigilorio € iItEaftfertvel cadactrado n§
sisteurre da para Íias de id€Í*ificação e oüÊeÍrsáa de acesso às üars4{es e operaçÕes tm ambisrrte
lntem€U

XV - stgilo: curdiçâo inersrê ae dados e informtções gue nece*itam de
medidac especiais de protqão contra rcvelaçáo nãc autsizada;

Xl{l - sisruna inforrnatízado: aPlicâtivo, sistqu au Êie dâborado Fata s€Í\'ir
corno ferament" Ecnslógicâ nacessária à rÊâlitáçÊo doa aioâ, procedimcntos e operações

relacionados a esrissão do reeitu&io;
XVII - emh+ão do receituário: ato ftÍaücada qdu.sivaÍrslte pelo proÍissional de

gaúde prescritor em meio eletrônico;

XVIII - assinatura eletrônica avarqâdÀ; a que utüiza certilicados não erniÚdos

pela InÍraest$tsra de Chaves Pública" Brarileirac - ICP-Brasil - rxr autrrr meio dc comprovaçâo da
autsria e da integridade de dscumÉntos €Ín íorma eletr&rica, nos termos da Lei n'14.063, de 23 de

seternbro dc 2ü20. ou norma que vier a substituÍ'la;;
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XIV - assinaturã oletrônicâ qualíficada: â que utillza certificado digitâl emitídÕ
pelâ lnfràestrutuÍa de Chaves Públios Brasi}eiras - IÇP-Brasil, nos termos da ki n' 14.063, de 23
de sete*brc de 2020, ou norma que vict a subatituÊla;

XV - medicamento suiei&o a controle especial: medicamento que contenha
sutstáflcia, plantâ ou fungo constàntes dâs listâs do Árexo I da Portaíia SVS/M§ n" 344. de 12 de
maio de 1998, e srras atualizações ou norma que vkx * srbstituÍ-la;

XVI - Validaçâo de Ac6inatura eletónica - valÍdâção de âsÉinaturas eletrônicae
do governo Íederal de acesso oÍüirte, € instantsneamentg de veriÍicoção do stafus de assinâtura,s

elstrônlcâs ICP.EÍâsil, C,OV.BR ou provenlÊ1rtÊs de acordos jntemâcionâís de Íec$nhêcítneíltô
mútuo para at€Ílder às suas rstsçidades de segrrmça e ccr6abilidade-

X\4I - Validaçâo d€ Assinalura elsffiÍrica pú IntêSrâção - Acecso de sist€íÍra
de coffputeçâo ao endereço https:/ / \,al.idar.iti.Fov.br / para validação de ássinâtures eletÍónicas,

FsÍ meio de integrâção, na íormã da qual o usuúíio rlo necessite sâir do âmblente do sistema que
utilize,

XIIII - QR Code - (Quick Besponse Code) código de resposta rápidá em í.)Ímâ
de desenho que relizá o â.Érrô direto ão ÍêcÊiluário p{E rneio de cquipãmeÍrto fotográÍico;

XIV - Llnk de acesso - Texto de ace§so de r€sposfâ rápidâ ao rcceiruário conl
rligue único e qrre disp€rtsô o uso de equipaaxoto fotográfico;

XV - Validação do Receituário SNCR - Acergo do siítenra de roÍnputaçáo âd
endeÍeço sncr.anvisa.gov.br pârá ernksão e validaçãÕ, por meio de inte8ração, na forrna da qual o
usuárío nüo neces3ite úâlr do smbiente do sistÊms que utlliee;

XVI - receituári,os eleuônicr* Rr:ceitas comuns, aq NotiÍkaçSes de Receita
de tipos À, B e 82, as NoÉificaçÕes de Eeceita Especial para retinoides de uso sistêmico, as

NotÍficações de Receita de Talidomida, as Receitas de Controle Especial e ás Receitás sujeitas à

retenção emitidas exclusivamente em meio elÉtrônlco, elaboradas € assin das originariâmente em
íoÍmato elettônicô;

XVI - S.ICR: Sisema Nacio*al de Controle de Beceituáris, instituído peta

Re<rlução da DiÍetGiâ Cclegiedã - RDC nq t73, de D de maio de 202tL ou noÍsur que vier a
subgtituÍ-la.

ArL 3ü . Porquanbo persistir a inexistênciá ou a inetabilidade de sist€mâ nacionâl
de emissão de receitruír x eleffiricog fcrcrulado pdÃ ÀgÉncia NscioÉt de Vigilârrie SÊrriÉria
(ÂI\I\rtSÂ), todcs os aitérirs de 6rissão, de tod<rs cs tipos de reejtuário €m meio eletrôÍrico no
ámbito do Eçtado do Acre a ccrem obrigatoriamente obu€Ívador noo sittemar de programação e
qofiFutação, Fibtico ou privado, devem guiar-* por essa lri.

§ 1" - É oü,rigatório csrÉtar no rreitsário errr mcio eleFôrrico o código de
repostâ rápida QR Code (Quick Rcponse Code) e o link de acesso;
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§ T - É obrigatr:rio constar no sistenra de programaçáo e computação, Íerrâmentâ
právia eô âtcndiDtento do proÍissionâl pÍoscritor, o cadasEo do pacicnte com nome c endcÍoso
completo, de fmma otrigato*'ia;

§ 3' - É obrigatOrio cúnstár ô sisteÍnâ dê proúmmâçãô e comfn tâção,
Ícrramcnta prévi* ao atcndünÊnto do proíi*ional prÊffrito,r, o sadaÉtÍo do paciente com
informaçÕes compl,enentares de cofttato telefônit^o, Sb{S, contato de aplicativo de comunicação
instantànea, polo qual o pecisnte deelare o principál canal de recobimentô dê inÍormaçõ€s, bem
corro do receituárío el€fôrdco.

§ *' . É obrigatório conÉtar no siÉtcma de progr"amaçâo c computação.
Ícramerrta prÉvia ao ãteÍrdimsnto do prnfissiural p€arifor, o cadaEtro do pcitnte com
lnfonnaçÕes complementarcs que posslbilite o ÊnílÊrêço de e-mÂil dó pacÍênta de Íorma opcionÂL

§ 5' - É oUrigatArio coístâr no sistema de pÍ§grâm4ão e co prrtâçã§,
ferramenta prrÉvia ao atenrdimento do profireional responrrível pela dicponração ou avidm€nto do
medicamento, o câdâstro do comprador, exdusivamente, para os nedicarnertos suFitoc ao
controle especial com inÍormaqÕes complementares.

§ 6" - É oboigatf*o constar no sisterna de pÍogÍamãção e comp{tasão,
ferramerrta prrévia de cadartro das farmiíçiar, drogaria*, unidade* hocpitalarer, poetos de raúdo
unidade vclarre, unidades básicas de saúde e outÍoô âutorizedoe a di*pen*a ou venda de
medicamentos na forma da LeÍ.

§ 7, - O releido câdâstro ds pxÍâgraÍo ant€ÍioÍ, dâr-§e-á, por ârei,o do núÍn€ro do
Cadastro Nacional da Pmsoa Jurídica (Ctrll]!) para or e.*tabelecimerrtor privador e o número do
CâdastÍo Nacional de Esubdecimento de Sâúde - (3{B - iunto ao Ministéíio da Saúde, para as

unldode públlcâ da saúde.

§ 8" - É obrigatório eorrstâÍ Ítr! sistema de pqyearâção e c(Erputâção,
furramenta píÉvia ao atendimento do proÍissisral responsável pela dispensação ou aviamsnto do
mediGríÉntc! o côdâstro do pnoÍissiuul Íaanucêutico, exclusivârrenLÊ páÍã oÉ medicaÍteÍrtos
suieitos tro controle Éspeclal,

§ y - É autorir.ado ao pacienta. ttrar íoto dâ tela d6 dispoeitivo eletrônico do
profissional pÍescritor, do código de resposta rápida Q§ Code {Quick Resporse Code) e o link de
acesso, corno forma de do*,nload do receituÁrio eleEônico.

§ 1{}o - É obrigatdrio cstlataÍ Í6 sishma de progtamAão e complta{ão,
ferranenta ptévia de cadaeho do errbsor, ecia do eatabelecimento er.r pro{ieaional de sâúde;

§ 11o - É obrigatório crrÍrsta no sistema dr programaçâo e camP§tação,

ferrammta prévia que gaÍanta a pr$ença do certificado eletronico de aoiÍutuÍa exclurlvanrmtc
do peoÍiasicnal p,r6ÉÍítqr nos Í€reí§Íírim dos rí€dicrírentos suieitos ao cofltrole

especial, conÍorme previsto no $ 30 do ArL 35 dâ I EI No 5.991", de 17 de dezetnhro de 193;

§ 12p - Ê otrigatúrio que o siatenra de program@o e computaç'm, deve garantir
que o download doa rcccituárioa dos medicúmêntoü ruiÊítor âo cÇntrole opccial, lommtc ocorr{rm
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com a pÍseÍrça do certiÍicado eletrônico de assinatura exdueivemarte queliÍiceda do proÍissional
prescÍitor nos recêituários dos mêdicanlentos sujeitos ao controle espêcial, conÍorme previsto no §
3P do Art- 35 da LEI N 5.99:1, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973, sendo vedada a possibilidade de
downtoad sem a devida assinatura eleFônica.

§ 13' - À ass,inatura eletrônica quali6cada: a que utiliza c€rtifidâdo digitâI, nc
te?mos do § 1' do aÍi. 10 da Medida Provisória n" 2.200.2, de 24 de agosto dê 2001 e ê â que pocsui
nível mãis elevado de cdúielÉiidade a patir de srus n€nan*, de setrs padÍõ€s e de seus
ptedimentoú trpdficoo, conforme ptevisto na alÍn€a lll e § 1'do Àrt. da L,EI N" 14$á?, de 23 de
setembro de 2020.

§ 14' - O sistemâ de prôgrârlâç{o e eomputaçâo pôdêrá teÍ fêrÍãmentâ pr&iâ ou
da p*es*ça de certificado elc{rônieo de aecinatca evançede do prdis*ioul prêÉcÍeú

nos receituários de nredicanrentoo comuns e antimicrobianos no6 t€Ímo6 do § 2 do Art. 35 dá LEI
N" 5.991, de 17 de dezcmbm de'1973. reasalvador oa Âtos intemoÉ no ambiente horpitalar.

§ 15" - O cistema de programâ§,lo e computaqáo, permltirá o download doe
re€eituáfios dr mcdicammtos c{}trrufts e ântímicrútÉânôs para poeteriu assirurtrrrâ ern sistema
diverso de cerüficado êleüônlco de eaclnrlurr evençade do profierlolrl püês{rilon Í}os êrmoü
do 9 2f do Ârt. 35 da LEI M 5.91, de 77 de dez.ernbro de 1973, rerrdradm os ôtoo intemm no
âmbie,lte hospitálar.

§ 16' - Â asitrâtula €1ets6{ticâ avançada: a que ulilüâ c8rti6câde n5o emitidos
pela ICP-Brasil ou otrtÍó ílêiô d€ comprovâção dâ âutoriâ e da inteÊridde de documentos eni
forma eletrônica, derrde que admitido pelas partee como válido ou aceito pela pessoa a quem for
opo§to o doclrrlento, §orll i§ seguinteg calád.leÍlsli{.aÉ:

a) está assJciâdâ âo si8tBtfuúo dr mâneira utúvora;

b) utiliza dados para a crieção de assinatura eletnônica cuio signaÉrio pode, com
elevado nJvel de confiança, op€Íár sob o s€u c§ntróle erdrr8ivo;

c) está reladonâda aoo dados t êlâ a&§ociâdô+ de tal modo quê gualquet
modiÍicação poÉterior é detectável;

AtL 4" Fka gíraÍ!üdá a intcop«abilidade cour o $ietess Nacional de C$nEsIe
de Rcceituárioa (gNCB) da Agência Nncianal de Vigiláncia gânitfuia (Anvisa) para o
procsamento das notifÍcações de receítas

Parágraío único. A dispensação de mcdicamentoe auitiros ão receituário coÍnum
e àqueles is€ntos de relÉnÉo de receita observará o disposto Ít€sta Lrri e nas nsanre federais
vigentes.

^rt 
§' O $ist€ma devcrá ser implemÉntado no prazo máximo de 16 (dezoito)

rreses, curlados a partir da data de publicaçao 'te t' [:í, podt<rdo ser prtsrqdô nos ermc da

regulamc'r:rtação.
&t' 6' ,{o tÉrmino do pt-*zo ertabelecido no artigo anterior, as unidad€s de

saúde do Estado des€Íão utilizsr, preferencialmtrrte, a pre*rição elettôtric!, Ícsstlvadoa os eâsds

de uco de mÉio fÍcics iá plcvistoE ncrtâ Lci.

AnAÍê !
da Droga Vale
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fut. f O Govêmo do Estado íica autôrizâdo a pâctuâr com as unidedêB de Bâúdo

dos municípios o uso do sisterna de prescr(^ão eletrônica-

§ 1o Os municípios que aderirem à pactuação e ao uso do sistema de prerriçao
çbceryarão âÊ rB8res estlboleçidar nÊsta Lsi, ffm preiuÍzo da* normar federaie legalmente
instituÍdâ6.

§ ?' 06 raunlcípios âdeÍent$ deverão edotâÍ prloritaÍiâmente à preccrição
d,etr&ricà no prazo máximo de Í! (doze) ryreses. corrtadm a pa*i: da hoaro$ogação do respêctivo
tetmo de pactuação, resselvados os casoe de uâo de meio fÍsico previetoc nÊsta Lei,

Art. E' - Estâ Lel Êntre sm vÍgor ne dÀtâ de suâ publl§&çttô.

Sala das Sesrões "Deputado FRANCISCO CARTÂXO", 15 de março do ã)26.

Deputado Ardré da Droga Vale

ANDRE ffiXffiT^ffiE
RoBERTo ffiffirltrg.*
ROGERTO ffi#ifffi*
VALE DOS ffi#tr,Bl^*'*

SANTOS:5698ffi*'"'*'*'
2011291 ffiÃ1H;tj*'*H1,,
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IU§IIIISATIVA

A pÍes€Írt€ plopôêição ltgislativa rri6a instituir o sist€úrâ de ecrissão de
receituários eletrônicos no âmbito do Estado do Acre, com o objetivo de modemizar e otímizar o
proçe€oo de prescriçao e disFsnsaçõo de mediçamentos, pÍoForcionsndo maior s€guÍânçâ,
diciàxia e comodidade para p*ientes, preíisafoxrai* de saúde disperuários e Íarmácias.

A proposta é fruto do trabalho coniunto de diversos profissionais de saúde,

incluindo farmacêuticos do Conselho Regional de Êarmácia do Estado do Acte (CRF-AC]), do
Slndicato dos ProÍissÍonais Fânnâcêuticoc do Eotado do Acre (Slndifâ€) e da Fecomércio'Ac,
repress*ada pelo sindicato Ftronal do segmerrto. Barticiparam tâmbáEr fÍscais sanitários srib a

organizâção da Associação Valoriza Farma (Ava.farma) que, por iníermédio da Secretaria de
E§tâdo de SaÉde (SESÂCRE) É dá Vigilânclâ Sanitária Estadual, ob,tiveram manlfestÀçto técnica dâ
Agência Nacional de Vigíl&iciâ Sôniráriâ (An1,isa). Tal diáIogo, inieiado em 31 de março de 2025 e
csrcluído em 02 de marqo de ?026, totalizou 33ó dias de discussões. Maniíestando-se, os órgãos
públieoa dâ ãdminintrâção públice, favoravelmente no mérito ds minuta do pre.sente Prnjeto de
Iei, que estahelece os critsioa para a emisão de eettuário em sráo eletr,ônico no âmbito do
Estado do Acre, uma vez que â propostâ BuâÍda estrita consorfoicia com a Interoperabilidade do
Sickma Nacional de C"ontrole de Receituário§ (SNCÊ) da Âgência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa).

A crescente digiiãli7âç4o dos *nriçc de saúde, imprrbiofiâda pela pardsnie de
COVTD-19, evideneia a necegsidade prêrnênte de modemização doe processoa tÍádicionais. A
emisoáo de receituários em form$to fÍsieo epÍ€Ç€nto limitações cr{tícas, como o risco elwodo de
exfavio e íalsificaçãa, uçta vez que documentc cn papel sáa suscttíveis a perdm, dane e

addtsrâçó6 que comprometem a segurançâ do paciente e o controle sanitário de medicamcntos.

AIém diteo, há notória dificuldade de acrcro e ârmâzenamento, pÇi, pacimtes sdrentam
ob*áculo6 na guarda de re,itas físícas, espeialaerrte em trátemeÍrtc prologados ou de
poliÍarmácis. A ineficiêncic no Íluxo de 1níormaç6ee também é um fator dctênflinsntê, visto que a

dependêrrcia do docurrÊnto fÍÊico prciudiÍã a cofirunicâção entre prçscritcres, pâsierrbes e

Íamrácias, gerando a!Íâs6 e pôterciâis tÍrob de disp€rrsâção, 6efi srÉnddrâí ó iü1pactó a8lbi§ltâI
negativo causado pelo uro exceuÍvo de papel.

A ilnpl€menteção do sietema de rreituário eletrôn[no proporcionará benefÍcios

subatanciaia ao eistema de saúde, O uao de âssinaturaÊ digitaio e criptografia garantirá a

aut€Ílticidâd€ e a integridde d*s receihs, mitigando fraudes e er«rs de aedirrçilo. O acesso s€Íá

Íacilitado aos pacientes, que poderão obter suae prescrições de forma rápida e segrrra ç'ot meio de

plataformas digitais ou aplicativos móveis. Âdsmais, a integrâção do sistêrÍlâ com farmá§iÂs e

outroe serviçoe de saúde ag)llzuá o fluxo de inÍornraçõee e oürnizaÉ o gestão de dados. A
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sistema público e flara os ddâdãos. coÍÊibuírtdô simultarcam€Ítr€ Wa a prrsrrv:{Fl do rcio
âmbiente.

Estâ inkiâtivâ vba gârantiÍ o pleno cumprimento da L.ei Gerd de Proteção dr Dadoe

fl.GPD), preservando a rcgurança e a privacidade dan irúormaçôer sensÍr'eis dos pacictrtcs. A
medida ratilka os pÍ€ceít{É cônstítucicmais da inr.islâbilidade do direito à vida e do acesso à saúde
cêmô u:$ direito soclal fundarnental. Por iirn, a poprlstâ rêâfirmâ â csmpêtênciá e a âutôfi,miâ da
Aeeembleia Le8iolativa do Ertado do Âcrq Ámpárâdâ ne comp€tâficiâ cúncorrentc entre Uniôo e

Eeados para legielar sobre a Fotação e de4esa da sarjrda Traa-se de eÍetirâr o dever do Estado em
gsrantk pôllticas socials e aconômicas que viecm à reduçâô do rkco dc docnçs c &o acessô

universal e igualitário à ações de promoção, prütÊção e nruperação da saúde-

ANDRERosERTo ffifi§I,H=
RocERlo vAr-E Íio6 t=ffi*'Hf*F*-'
sAxrosisôsü2o1 1 zsí*Éffitffi

Sala das Sessõ€s "Deputado FRANCÍSCO CAXTAXO", 28 de abril de ãI25.

AndÍê !

\

ôo.ú.

ffiffi

da Droga Vale


